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PREFETTURA MUNtCtpAL DE SAO GONçALO DO AMARANTE

DECRETO NO 6.760, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a qualificação e reconhece como
Organização Social o lnstituto De Gerenciamento
Médico - lGM, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ no 29.792.496/000I-94, tro
Município de São Gonçalo do Amarante-GE, e dá
outras providências.

MARCELO FERREIRA TELES, Prefeito do Município de Säo Gonçalo doAmarante-Ce, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso l, "f', da Lei Orgânica do
Município de São Gonçalo do amarante-CE; e

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 20,14,15 e 1g da Lei No 1.46Tt201g, de 11 de
julho de 2018, que: "DI9PÕE soBRE A euALtFtcAçAo DE ENT1DADE5 sEM Frrvs
LUcRATtvos coMo oRGANtzAçÕEs soctArs E ADITA oUTRAs pRovtlÊNct+s"
combinado com o Decreto Municipat No 34g412019, de 10 de agosto de 2018, e suas
legislações posteriores, para doravante declarar o lNSTlruro DE GERENGIAMETO
UÉOICO - lGM. oessoa iurídica de direito orivado. urqcrita no CNPJ no 29.782.4 96/0001-
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CONSIDERANDO a documentação instrutória entregue pelo INSTITUTO DE
GERENCIAMETO MÉDICO - lGM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ no
29.782.496/0001-84, com sede na Av. Eng. Santana Júnior, no 3000, Bairro Cocó, sala 302,
ForlalezalcE, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. ROBERTO LOPES
DA SILVA, portador do RG no 41861383 SSP/SP, inscrito no CPF sob no 216.g42.59g-1g,
anexadas no Requerimento de 22 de novembro de 2023, da lavra do Diretor presidente do
lnstituto;

CONSIDERANDO o que dispöe o artigo 19 da Lei No 1.467t2018, de 11 de jutho de 2018,
in verbis: "São extensíveås no âmbito do Município de São Gonçalo do Amarante, os
efeitos do aft. 14 e 75, ambo.s desfa Lei, para as entidades quatificadas como
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GONSIDERANDO o que dispõe o artigo 14 dalei No 1.467t2018, de I I de jutho de 2018,in verbis: "As entidades quatificadas com organizações socralb ficam declaradascomo entidades de rnferesse social e utilidade-priblica, parafodos os efeiúos .egais.,,

GoNSIDERANDO o que dispõe o artigo l5 da Lei No 1.467t201g, de l1 de julho de 2018,in verbis: "Âlas organizações socia is poderão ser destinadosrecurlsos orçamentáriose öens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão.,,

coNslDERANDo os limites do poder de polícia no direito administrativo, cumprir com asua obrigaçäo de satisfazer o interesse público, contanto que cumpra nos rimites impostospela conveniência e oportunidade do administrador, frotegenoo o interesse particular;

GONSIDERANDO a inteligência no art. 19 da Lei Municipar de são Gonçalo do Amarantede No 1'46712018' de 11 de julho de 2018, e as políticas públicas no município, em virtudeda grande importância para o atendimento das necessidades da população na área desaúde e näo devem sofrer entraves burocráticos, que alongam o per¡l dos gastos, eimpedem a celeridade processual e a utilização racionar dos recursos orçamentários paraa saúde.

coNslDERANDo a existência de comprovação, conforme documentação anexa, deserviços prestados com outros entes públicos estaduais e municipais;

DECRETA:

Art' lo - Fica qualificada como organização social no Município de são Gonçalo doAmarante-ce, com esteio no que dispõe os artigos 2,., 14,15 e 1g da Lei Municipal de sãoGonçalo do Amarante de No 1.467t2018, de 11 de julho de 201g, o tNSTlruro DEGERENGIAMETo mÉolco - lGM, pessoa jurídica de direito privado, insc¡ta no cNpJ no29'782'496/0001-84, com sede na Av. Eng. santana Júnior, no 3000, Bairro cocó, sala 302,FortalezalcE, neste ato representado por r", representante legal, o sr. RoBERTo LopESDA SILVA' portador do RG no 41861383 ssP/sP, inscrito no cpF sob no 216.g42.sgg-19cujo objetivo é promover atividades de apoio à saúde. 
evv rr z '','on¿'ovo- tv'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÄo ooruçAlo Do AMARANTE

Art 20 - Este en em or

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE; PUBL|QUE-SE E CUMPRA.SE.
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FEVEREIRO DE 2024.
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EDTTAL DE puBLtCAçAO No 002.02 .02t2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE.Så9.GONçALO DO AMARANTE/CE, NO USO dEsuas atr¡bu¡ções que lhe confere o art. 28, inciso X, dã Constituição Estadualdo Ceará,e Lei Municipal no 652t2000, de 08 de fevereiro de2000, RESoLVE publicar medianteafixação no rol de-entrada do prédio da prefe¡tura Municipal d;-sä Gonçalo doAmarante, sita na Rua rvete Arcântara, n" 120, ð óecngro N; arc-onozq, nestamesma data.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

CUMPRA.SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
02 dias do mês de fevereiro de

PREFEITO MUNICIPAL DE

O DO AMARANTE, aos

O DO AMARANTE-CE

rt_

PREFEITURA DE
SAO GONÇALO
DO AMARANTE
coNSTRUtNoo uMn ruovn Hlslónh

sÄo GoNçat-o Do
AMARANTE

Prefeitura Municipal de sio-Gonçalo do Amarente - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120- CEp: 62.67o!!o ¡ _sa9 Gonçato do Amarante _ ClÉò;;lÈ;_: (BS) 3315-4100 _CNPJ no 07'533'656/000l-19 - car oa.gzo.liz-ðËlmait: prereituramunicipal@pmsga.com.br- site:
htto ://www.saoooncalodoamãra nte. ce. oov. br/


